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THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA

(ADVOGADO)

MAPFRE (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22792
799

17/07/2019 16:55 Petição Inicial Petição Inicial

22792
819

17/07/2019 16:55 DOC DE IDENTIFIÇÃO Documento de Identificação

22792
817

17/07/2019 16:55 PETIÇÃO INICIAL - DPVAT Comunicações

22792
816

17/07/2019 16:55 PROCURAÇÃO Procuração

22792
815

17/07/2019 16:55 RECEITUARIO E LAUDO MEDICO Documento de Comprovação

22792
810

17/07/2019 16:55 RECEITUARIO MEDICO Documento de Comprovação

22792
807

17/07/2019 16:55 REGISTRO DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

22792
804

17/07/2019 16:55 VALOR INDENIZATORIO Outros Documentos

26825
065

07/12/2019 21:02 Despacho Despacho

27190
706

18/12/2019 16:04 Comunicações Comunicações

27190
715

18/12/2019 16:04 PETIÇÃO NÃO POSSUI INTERESSE EM
CONCILIAR

Comunicações

27449
045

14/01/2020 16:21 Certidão-Des. Aud + Perícia Certidão

27449
660

14/01/2020 16:26 Carta Carta

27565
464

20/01/2020 16:42 Expediente Expediente

27565
477

20/01/2020 16:46 Mandado Mandado

27847
012

30/01/2020 18:32 Diligência Diligência

27847
016

30/01/2020 18:32 ERIVALDOSOARES9464 Documento de Comprovação

28436
585

19/02/2020 12:37 Certidão Certidão

28436
587

19/02/2020 12:37 carta de cit. e inti. aud. Aviso de Recebimento



28583
409

27/02/2020 13:35 Termo de Audiência Termo de Audiência

28583
412

27/02/2020 13:35 Conciliação Documento (Ata da Audiência)

29907
248

16/04/2020 10:11 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

30215
501

29/04/2020 22:13 Despacho Sentença



 

EM ANEXO
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CARNEIRO & MACÊDO 
          Advocacia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTA RITA NO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 
 

 

 

ERIVALDO DE ARAUJO SOARES, brasileiro, solteiro, portador do 

CPF nº 518.477.794-68, residente e domiciliado na Rua Mangueira, Nº 64, Bairro Várzea 

Nova, município de Santa Rita, por seus advogados e procuradores legalmente constituídos 

nos termos do instrumento de procuração incluso, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 319 e seguintes do CPC, bem como na Lei nº 6.194/74, propor 

a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 
 

 

em face da MAPFRE SEGUROS, CNPJ nº 61.074.175/0082-01, com filial localizada na Av. 

Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro de Tambauzinho, CEP 58030-000, Município de João Pessoa, 

Estado da Paraíba, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

I – DA NÃO OPÇÃO PELA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 
 

A parte autora, nos moldes do art. 319, VII do CPC, informa a este Douto 

Juízo que não possui interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação com a 

promovida. 

II - DOS FATOS 
 

O requerente, no dia 25 de janeiro de 2018, ao tentar atravessar a Rua Manoel 

Caldas Gusmão, no bairro de Mandacaru, foi atingido por um veículo JEEP de cor marrom. 

  

Ressalta-se, Nobre Julgador, que em virtude do referido acidente de trânsito, o 

promovente foi acometido das seguintes patologias em caráter permanente: 

TRAUMATISMO DE REGIÃO NÃO ESPECIFICADA DO CORPO (CID 10 T14), 

TRAUMATISMO SUPERFICIAL DO COTOVELO E DO ANTEBRAÇO (CID 10 

S50). 
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No decorrer do tratamento, o promovente passou por vários procedimentos 

cirúrgicos, os quais lhe restaram sequelas, diminuindo-lhe a capacidade motora e causando-

lhe perda anatômica e funcional. 

 

Não tendo possibilidades de realização de perícia para quantificação do dano, o 

requerente ingressou com pedido de indenização para cobertura das despesas médicas e 

complementares junto à seguradora LIDER via operação Correios, recebendo ao final apenas 

a irrisória quantia de R$ 375,50 (trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), tendo 

sido o sinistro registrado sob o nº 3190254692. O valor é ínfimo e não supre os gastos 

obtidos com o tratamento.  

 

Apesar disso, em virtude das lesões sofridas, o promovente deve ser avaliado 

por meio de perícia médica para quantificação do dano, devendo o pedido ser convertido para 

cobertura por invalidez.  

 

Portanto, Excelência, a promovente busca no manto da Tutela Judiciária Estatal 

uma indenização a que faz jus, em face da demandada que é integrante do consórcio de 

seguradoras instituído pela Resolução 01/75 do Conselho Nacional de Seguros Privados 

(CNSP), nos moldes das Leis nº 6.194/74 e nº 11.482/2007. 

 

III - DO DIREITO 
 

A) LEGITIMIDADE ATIVA  
 

O Art. 4º da Lei Federal nº 6.194/74 preceitua que os legitimados para 

perceberem uma indenização, vejamos: 

 

Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga, na constância 

do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 

herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito 

diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho 

nacional de Seguros Privados.” (GRIFO NOSSO) 

 

B) LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 

A jurisprudência pátria já pacificou entendimento que o pagamento do referido 

seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada, assim dizendo: 

 
“SEGURO OBRIGATÓRIO DE AUTOMÓVEIS – DPVAT – 

As seguradoras privadas, integrantes do consórcio instituído 
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pela Resolução 1/75 do Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP) e revigorado pela Lei n. 8.441/92, são 

responsáveis não só pelas indenizações por morte e invalidez 

permanente, como pelas despesas médico-hospitalares em 

caso de ferimento das vítimas, não estando desobrigadas de 

indenização nesses casos por efeito dos artigos 7º e 27 das Leis 

nºs. 7.604/87 e 8.212/91, respectivamente. A destinação à 

seguridade social por efeito dessas leis, parte dos prêmios dos 

seguros obrigatórios, tem em vista apenas o custeio da 

assistência médico-hospitalar em estabelecimentos mantidos ou 

conveniados com a previdência oficial, dispensada esta, assim, 

do ônus de cobrar-se de tais despesas caso a caso das 

seguradoras, cobertos que são seus dispêndios da espécie com a 

aludida participação de uma parcela dos prêmios. Direito do 

segurado ou seu sub-rogado de cobrar-se de tais gastos de 

qualquer das seguradoras integrantes do consórcio. Falta de 

impugnação específica dos custos de cada atendimento, a torná-

los presumidamente corretos (CPC, art. 302). Apelo 

desprovido.”  

(TJSC – AC 47.951 – 4ª C. Civil – Rel. Des. João José Schaefer 

– DJSC 05.04.95) (grifamos)” fonte: CD-rom juris síntese. 

 
Da mesma forma, o Fórum Nacional dos Juizados Especiais também já 

pacificou entendimento que a demanda que versa sobre a cobrança de seguro decorrente de 

acidente automobilístico poderá ser ajuizada contra qualquer seguradora: 

 

“Enunciado 82 - Nas ações derivadas de acidentes de trânsito a 

demanda poderá ser ajuizada contra a seguradora, isolada ou 

conjuntamente com os demais coobrigados.” 

 

C) DA INDENIZAÇÃO E DESPESAS MÉDICAS RESULTANTES DO 

ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 

De bom alvitre também frisar que o valor da indenização será pago com base 

no valor da época da liquidação do sinistro, conforme o § 1º do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

assim expresso: 

 
“Art. 5º - (omissis) 

§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no 

valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 

a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 

documentos: (Redação dada ao parágrafo pela Lei n 8.441, de 

13.07.92).” 

 

In casu, o autor deu entrada no pedido de indenização do seguro DPVAT, via 

Correios (SN 564199251BR, SN 589051676BR, SN 589049902BR e DJ 10351123BR), 

vindo a receber a quantia irrisória de apenas R$ 171, 00 (cento e setenta e um reais) apenas o 
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que não cobre praticamente nada do que foi gasto em virtude do acidente, se quer a limitação 

causada pelas sequelas das lesões sofridas em virtude do acidente. Com isso, perfeitamente 

especificado acima o veículo conduzido pelo promovente torna-se devida na forma prevista 

no Art. 6º e § 2º da Lei 6.194/74, assim expresso: 

 
“Art . 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem 

dois ou mais veículos, a indenização será paga pela Sociedade 

Seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa vitimada 

era transportada.(Redação dada ao Caput pela Lei n 8.441, de 

13.07.92)”. 

 

§ 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a 

indenização será paga pelas Sociedades Seguradoras destes 

últimos. 

 

Este também é o entendimento da jurisprudência, que é tranquila em conceder 

o seguro DPVAT inclusive à família das vítimas, mesmo que não identificado o veículo 

causador do dano, bastando apenas a prova do acidente, in verbis: 

 
“Apelação Cível. Ilegitimidade de parte inépcia da inicial. 

Preliminar rejeitada seguro obrigatório DPVAT. I – É devido o 

seguro DPVAT pelas sociedades seguradoras para as 

pessoas vítimas de acidentes automobilísticos sejam ou não 

identificados os veículos causadores desses acidentes.” 

(TJMA – Ac 00020928 – DJ 12/09/96 – Apelação Cível 

6672/95 – Pedreiras – 1ª Câmara Cível – Rel Dês. José Joaquim 

Ramos Filgueiras)” fonte: CD-rom TJMA). 

 

Além disso, tendo em vista o acidente originou várias despesas médicas 

extraordinárias, o autor também faz jus não somente a indenização em virtude do acidente, 

como também ao ressarcimento das referidas despesas no montante devido como se verifica 

da legislação aplicável: 

“Art. 8º  Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.” (Grifo 

nosso) 

 

IV - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, a parte autora requer de Vossa Excelência: 

 

a) A CITAÇÃO da MAPFRE SEGUROS, no endereço inicialmente indicado, nos 

termos da Lei 9.099/95, para, querendo, responder a presente demanda, sob pena de 

confissão e revelia; 

 

b) A CONCESSÃO do benefício da JUSTIÇA GRATUITA, com base no artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil e lei 1060/50, tendo em vista que a parte autora 

é pobre na forma da Lei e não possui condições de arcar com as custas processuais e 

demais despesas em detrimento de seu próprio sustento ou de sua família; 

 

c) Que NÃO seja realizada audiência de conciliação ou mediação, com fulcro no art. 

319, VII do CPC; 

 

d) JULGAMENTO INTEIRAMENTE PROCEDENTE DA DEMANDA 

condenando a promovida no pagamento de uma indenização do seguro DPVAT em 

decorrência do acidente de trânsito, como também das despesas médicas 

efetivamente comprovadas, tudo acrescido de juros legais e correção monetária; 

 

e) A condenação da promovida em custas e honorários advocatícios na importância de 

20% sobre o montante apurado. 

 

Protesta provar por todos os meios de prova em Direito admitidas, especialmente 

expedição de ofício para qualquer empresa pública ou privada, como também a realização de 

PERÍCIA PARA AVALIAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS PELO AUTOR BEM COMO O 

PRECENTUAL DA PERDA, caso Vossa Excelência julgue necessário. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para 

efeito fiscal e de alçada. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Num. 22792817 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: THALLES CESARE ARARUNA MACEDO DA COSTA - 17/07/2019 16:52:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071716525039000000022111789
Número do documento: 19071716525039000000022111789



 6 

Santa Rita-PB, 17 de julho de 2019. 

 

 
THALLES CÉSARE ARARUNA MACÊDO DA COSTA     LUCIANO CARNEIRO DA C. FILHO 

       OAB/PB 19907                                                          OAB/PB 17923 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0839464-54.2019.8.15.2001
Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade processual.

2. Designe-se a audiência de conciliação/mediação, a realizar-se na sala de audiências da 12ª
da Comarca de João Pessoa.Vara Cível 

3. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

5. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência. 

6. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

7. Para tanto, nomeio o(a) médico(a) Dr. HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA perito(a)
nos presentes autos, dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

8. Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

9. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes
para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br e 
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

Num. 26825065 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO - 07/12/2019 21:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120516245066000000025899740
Número do documento: 19120516245066000000025899740



10. A parte autora será intimada através de seu advogado.

11. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

12. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

13. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Int. e cumpra-se.

João Pessoa, 5 de dezembro de 2019

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

Juiz de Direito
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EM ANEXO.
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CARNEIRO & MACÊDO 
          Advocacia 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 12ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA 

 

 

 

 

 

Processo nº 0839464-54.2019.8.15.2001 

 

 

 

 

 

 ERIVALDO DE ARAUJO SOARES, já devidamente qualificado nos autos da 

Ação em epígrafe, por meio de seus procuradores e advogados legalmente constituídos, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar que não possui interesse 

na realização de audiência de conciliação ou mediação com a empresa promovida. 

 

 

 Nesses termos, pede deferimento. 

 João Pessoa (PB), 18 de dezembro de 2019. 

 

 

THALLES CÉSARE A. MACÊDO DA COSTA     LUCIANO CARNEIRO DA C. FILHO 
                                 OAB/PB 19907                                                      OAB/PB 17.923 
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0839464-54.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: ERIVALDO DE ARAUJO SOARES
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao despacho ID 26825065, fica designado o dia 20/02/2020, pelas 16:40 horas, na Sala de Audiências da 12ª

Vara Cível, para realização de Audiência de Conciliação/Mediação e perícia médica.

JOÃO PESSOA, 14 de janeiro de 2020
AVANY GALDINO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 ( ) 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

0839464-54.2019.8.15.2001Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [SEGURO]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  E R I V A L D O  D E  A R A U J O  S O A R E S  
Endereço: rua mangueira, 64, varzea nova, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000
N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 723,, Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
 

De ordem do MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital, fica devidamente CITADO(A) o(a)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, na pessoa de seu Representante Legal, por todos os atos do processo acima mencionado, e

INTIMADO(A) para comparecer neste Juízo, no endereço supra, à audiência de: Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 20/02/2020 Hora: 16:10,

nos termos dos arts. 334 e 335 e ainda, com as advertências do art. 344, todos do NCPC, bem como da perícia a ser realizada no(a) autor(a), no

mesmo dia e horário. Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela Seguradora Líder, comprovando-o até a

data da audiência, sob pena de penhora junto ao Bacenjud. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se

mister o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. 

Despacho na íntegra no ID 26825065.
JOÃO PESSOA, em 14 de janeiro de 2020.

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

:  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19071716525039000000022111789"Número do documento" 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0839464-54.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: ERIVALDO DE ARAUJO SOARES
RÉU: MAPFRE

 

INTIMAÇÃO

 

 

Intimo a parte autora para comparecer a Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia designada , na Sala depara o dia 20/02/2020, pelas 16:40 horas

Audiências da 12ª Vara Cível.

JOÃO PESSOA-PB, 20 de janeiro de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

Nº do processo: 0839464-54.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

Autor: Nome: ERIVALDO DE ARAUJO SOARES
Endereço: Rua da mangueira, 64, varzea nova, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000 (ponto de
referência Padaria do João e tel: (83) 98845-5352)

Réu: Nome: MAPFRE
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, - até 1145 - lado ímpar, Estados, JOÃO PESSOA
- PB - CEP: 58030-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR AUDIÊNCIA)

O MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a

este, INTIME  o(a) Sr(a.) residente e domiciliado(a) no endereço acima descrito, ERIVALDO DE ARAÚJO SOARES, para comparecer a 

Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia 20/02/2020, pelas 16:4 0 horas, na Sala de Audiências da 12ª Vara Cível, 4º andar,

Fórum Cível da Capital. Advertindo a parte autora que deverá comparecer a audiência/perícia médica munida de documentos pessoais, bem

como de todo e qualquer documento referente ao acidente em questão. Médico Perito: Dr. Heuder Romero L. da Nóbrega.

 

JOÃO PESSOA, em 20 de janeiro de 2020.

De ordem, AVANY GALDINO DA SILVA 
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

30 de janeiro de 2020

ANA CECILIA SAMPAIO DE SA MELO
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

19 de fevereiro de 2020

AVANY GALDINO DA SILVA

 

Num. 28436585 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 19/02/2020 12:37:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021912370670000000027419740
Número do documento: 20021912370670000000027419740



 

Num. 28436587 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 19/02/2020 12:37:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021912370918600000027419742
Número do documento: 20021912370918600000027419742



Num. 28436587 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AVANY GALDINO DA SILVA - 19/02/2020 12:37:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021912370918600000027419742
Número do documento: 20021912370918600000027419742



 

Segue Termo de Audiências de Conciliação e Laudo Pericial.
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte promovida, no que tange ao oferecimento de
contestação .

JOÃO PESSOA

16 de abril de 2020

AVANY GALDINO DA SILVA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0839464-54.2019.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: ERIVALDO DE ARAUJO SOARES
REU: MAPFRE 

 

SENTENÇA

 

 SEGURO DE RESPONSABILIDADEDIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT:
CIVIL OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. EXAME PERICIAL ATESTANDO A
DEBILIDADE PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O
GRAU DE DEBILIDADE. VALOR ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.945/09. PAGAMENTO JÁ
REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. REEMBOLSO DE DESPESAS DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA E SUPLEMENTARES (DAMS). NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL.

 

Vistos etc. 

1. RELATÓRIO

, já qualificado, por intermédio de seus advogados regularmenteERIVALDO DE ARAÚJO SOARES
habilitados, ingressou em juízo com a presente  contra a  Ação de Cobrança MAPFRE VERA CRUZ

, pessoas jurídicas de Direito Privado já qualificadas, objetivando o recebimento doSEGURADORA S/A
seguro obrigatório (DPVAT) e o reembolso por despesas médicas no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), informando que recebeu, na via administrativa, a quantia de R$ 337,50 (trezentos e

) em razão de acidente de trânsito, ocorrido em 25/01/2018,trinta e sete reais e cinquenta centavos
ocasião em que sofrera lesões físicas, deixando-a com sequelas irreversíveis.

Atribuindo à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), instruiu a petição inicial (ID
22792817) com procuração e documentos (ID 22792819 e 22792816/22792804).

Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita  (ID 26825065).

Pronunciamento da parte promovente acerca do desinteresse na audiência de conciliação (ID 27190715).

Audiência de Conciliação realizada (ID 28583412), oportunidade em que não houve acordo entre as
, uma vez que a parte promovida não compareceu a mesma e fora realizada perícia médica na partepartes

autora, conforme laudo pericial acrescido aos autos (ID 28583412/Pág 2-3).
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Regularmente citada (ID 28436587) a parte promovida não compareceu à audiência conciliatória,
deixando transcorrer o prazo para apresentação de defesa técnica, nos termos da certidão (IDin albis 
29907248).

Tratando-se de matéria unicamente de direito, não havendo outras provas a serem produzidas, vieram-me
os autos conclusos para julgamento antecipado da lide, a teor do art. 355, I do NCPC, :in verbis  

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,
quando:

I – não houver necessidade de produção de outras provas; 

É o relatório, em apertada síntese.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. AB INITIO

Inicialmente, cumpre destacar que o promovido, devidamente citado, não impugnou o pedido inicial em
tempo hábil, deixando transcorrer  o prazo para a contestação. Dessa forma, recairá sobre oin albis
demandado os efeitos da revelia, previsto no art. 344 do CPC/2015: “Se o réu não contestar a ação, será

. Assim, considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor” in
, a revelia enseja consequência de presunção relativa da veracidade dos fatos articulados na inicial,casu

pois inexiste, no contexto dos mesmos, qualquer indicação em contrário.

Nesse sentido: 

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE COBRANÇA.  CASO
CONCRETO. . NOTAS FISCAIS. AUSÊNCIA DE PROVASREVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA
DA ENTREGA DA MERCADORIA. A suposta revelia não isenta o dever do autor em provar que a
ré adquiriu ou recebeu a mercadoria. A simples emissão de notas fiscais não comprova tenha se
realizado a entrega da mercadoria. POR UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO.” (Apelação Cível Nº 70036137222, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Angelo Maraninchi Giannakos,Julgado em 20/10/2010). (grifei)

É assim que tem entendido o STJ:

“A presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em face à revelia do réu é relativa,
podendo ceder a outras circunstâncias constantes dos autos, de acordo com o princípio do livre
convencimento do juiz” (STJ – 4º Turma, Resp 47.107-MT, rel. Min. César Rocha, j. 19.6.97).(grifei)

Feita a ressalva, passo a análise do mérito.

2.2. DO MÉRITO

Trata-se de  em que a parte autora pleiteia a complementação de pagamento daAção de Cobrança
indenização, referente ao seguro DPVAT, além do reembolso das despesas médicas, em face do acidente
de trânsito sofrido em 25/01/2018. 

Do Seguro DPVAT

Inicialmente, tem-se que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
(DPVAT) é modalidade de indenização decorrente de dano pessoal, em que não se discute a existência de
culpa por parte de qualquer um dos participantes do sinistro.
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Saliente-se que a vítima de acidente automobilístico e seus respectivos beneficiários fazem jus ao
recebimento do seguro obrigatório. Deve-se esclarecer que, para o pagamento da indenização, exige a Lei
nº 6.194, de 19 de novembro de 1974, em seu artigo 5º, a simples prova do acidente e do dano dele
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado, :in verbis  

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da exigência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado".

Na atual conjuntura, temos três situações jurídicas distintas para a indenização do seguro DPVAT, a
depender da data do acidente.

Para acidente ocorrido , aplica-se a redação original da Lei nº 6.194/74, que em seuantes de 29/12/2006
art. 3º, alínea "b", estabelecia indenização por morte ou invalidez permanente em 40 salários-mínimos,
sem menção ao grau de invalidez.  vigora a alteração doA partir de 29/12/2006 até 22/12/2008,
dispositivo legal mencionado pela Medida Provisória nº 340/2006, posteriormente convertida na Lei nº
11.482/2007, que fixou a indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), também sem
qualquer referência ao grau de invalidez. , com a entrada em vigor da Medida ProvisóriaApós 22/12/2008
nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se indenização escalonada em tabela, que
prevê valor indenizatório proporcional à extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

Sobre o tema, colaciona-se a Súmula de n.º 474 da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.”

No caso dos autos, restou comprovado que o acidente de trânsito ocorreu em 25/01/2018, quando já em
vigor a MP nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009.

Tal legislação inovou o ordenamento jurídico, trazendo em seu bojo tabela de escalonamento do valor da
indenização, segundo o grau de invalidez, tabela essa antes prevista, apenas, em resoluções da SUSEP ou
CNSP que a jurisprudência pátria resistia em aplicar, justamente por falta de previsão legal e ausência de
competência legislativa dos órgãos administrativos.

Portanto, ante a expressa previsão legal da referida tabela e aplicação da Lei nº 11.945/2009, inarredável a
aplicação nas lides que envolvam vítimas de acidente de trânsito, ocorridos após 22/12/2008, como na
hipótese dos autos.

Note-se que o laudo médico (ID 28583412/Pág 2-3) identifica uma lesão, no cotovelo – lado direito,
representada por deficit funcional à razão de 10% (residual), devendo ser aplicado artigo 3º, §1º, II, da Lei
n.º 6.194/74: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). […]

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007) […]

§ 1º – No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Medida
Provisória nº 451, de 2008).
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I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as
perdas de repercussão intensa, cinquenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco
por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos
de sequelas residuais. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). (gn)

Colaciona-se os seguintes precedentes: 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 1. É válida a utilização de tabela para
redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez
parcial. Precedente. 2. Recurso conhecido e improvido. (Recurso Especial n.º 1101572-RS, Ministra
Nancy Andrighi, julgado em 16.11.2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.
INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL. 1 – Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido
da validade da utilização de tabela para o cálculo proporcional da indenização de seguro
obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes. 2 – Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no Ag 1360777 / PR, Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em
07/04/2011)

Cumpre destacar que o fato de a parte autora já ter recebido, administrativamente, parte do montante que
entende devido, a título de indenização do seguro obrigatório – DPVAT, não a impede de ingressar com
demanda judicial, visando ao complemento da referida indenização. É que a eventual quitação outorgada
tem efeito liberatório apenas em relação ao valor constante no recibo.

Neste sentido, posiciona-se a jurisprudência:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE DE SEGURADORA DIVERSA DA QUE
REALIZOU O PAGAMENTO A MENOR. SOLIDARIEDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA DO ART.
275, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 1. A jurisprudência é sólida
em afirmar que as seguradoras integrantes do consórcio do Seguro DPVAT são solidariamente
responsáveis pelo pagamento das indenizações securitárias, podendo o beneficiário cobrar o que é
devido de qualquer uma delas. 2. Com efeito, incide a regra do art. 275, caput e parágrafo único,
do Código Civil de 2002, segundo a qual o pagamento parcial não exime os demais obrigados
solidários quanto ao restante da obrigação, tampouco o recebimento de parte da dívida induz a

 3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário do Segurorenúncia da solidariedade pelo credor.
DPVAT pode acionar qualquer seguradora integrante do grupo para o recebimento da
complementação da indenização securitária, não obstante o pagamento administrativo realizado a
menor tenha sido efetuado por seguradora diversa. 4. Recurso especial provido. (REsp 1108715/PR,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe
28/05/2012) GN

CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. COBRANÇA DE
DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR ESTABELECIDO EX VI LEGIS.

. DANO MORAL. DESCABIMENTO. I. Assentou a jurisprudência das TurmasNORMA COGENTE
componentes da 2ª Seção do STJ, que o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro
DPVAT por morte da vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante estabelecido em lei,
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por constituir norma cogente de proteção conferida pelo Estado. II. Dano moral indevido. III.
Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 619.324/RJ, Rel. Ministro ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 24/05/2010) GN

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. GRADUAÇÃO. SÚMULA 474 DO STJ. INDENIZAÇÃO DEVIDA DE
ACORDO COMO O GRAU DA LESÃO. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRENTE. (...) PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO - QUITAÇÃO – Eventual quitação outorgada tem efeito liberatório apenas em
relação ao valor constante no recibo, não impedido, destarte, a cobrança de eventual saldo quando

 (...) APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.este for assegurado por lei. Precedentes do STJ.
(Apelação Cível Nº 70051049658, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio
José Costa da Silva Tavares, Julgado em 31/07/2014) cGN

Desse modo, tem-se que a indenização devida para o comprometimento no seguimento discutido é:

a) Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos – lado direito é de 25% de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), igual a R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Como
no caso concreto a invalidez se apresenta em grau residual (10%), a indenização deve corresponder
a 10% de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), perfazendo o valor de R$ 337,50
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Ocorre que, a parte suplicante já recebera, administrativamente, a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta
, conforme declara nos documentos, não havendo qualquer saldoe sete reais e cinquenta centavos)

remanescente a ser pago pela parte suplicada, razão pela qual deve o pedido autoral ser julgado
improcedente.

Do pedido de reembolso das despesas médicas – DAMS

A parte autora afirma, ainda, que realizou despesas médicas em virtude do acidente sofrido, razão pela
qual pleiteia a referida verba indenizatória.

Como se observa do caderno processual, a autora não comprova nos autos quaisquer despesas realizadas
em virtude do sinistro sofrido, seja com atendimento médico, seja com medicamentos.

Verifica-se, assim, que os fatos articulados pelo demandante estão desacompanhados dos documentos
indispensáveis à comprovação das despesas médicas em razão do acidente automobilístico, indo de
encontro à norma reguladora de tal direito.

Neste sentido:

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - REEMBOLSO DE
DESPESA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES - CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO -
NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE AS DESPESAS MÉDICAS E O TRATAMENTO DAS LESÕES -
AUSÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - O reembolso das despesas de assistência médica e suplementares - DAMS - está condicionado à
mera comprovação do acidente e das despesas realizadas pela vítima com o seu atendimento por

 -hospital, ambulatório ou médico assistente, nos termos do art. 5º, § 1º, "b", da Lei 6.194/74. IV
Não provado o nexo de causalidade entre os gastos realizados e o tratamento das lesões, a
improcedência do pedido é medida que se impõe.   (TJMG -   Apelação Cível
1.0223.11.006946-3/001, Relator(a): Des.(a) Mota e Silva, 18ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
14/05/2013, publicação da súmula em 17/05/2013) GN
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Com efeito, é lição mais do que elementar em direito procedimental que, em regra, cabe ao autor a
comprovação do fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC/15). Assim, como o autor não se eximiu
de tal ônus, razão não lhe assiste, devendo ser julgado improcedente o pleito autoral no que se refere ao
pedido do referido reembolso.

3. DISPOSITIVO SENTENCIAL

Frente ao exposto e por mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015 JULGO
 o pedido autoral.IMPROCEDENTE

Por conseguinte, condeno a parte autora nas despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do art. 85, § 2º, do NCPC. No entanto, a
respectiva execução ficará sobrestada na forma do art. 98, §3º do NCPC.

Outras disposições:

1. Em havendo a interposição de Embargos Declaratórios, intime-se a parte embargada para,
querendo, oferecer contrarrazões aos embargos de declaração opostos, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Ante a nova sistemática do CPC e, diante da inexistência de juízo de admissibilidade (art. 1.010,
§3º do NCPC), em caso de interposição de recurso de apelação, proceda-se a intimação da parte
apelada para que apresente contrarrazões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o
prazo, com ou sem a apresentação das contrarrazões, subam os autos ao E. T
JPB.

P. R. I.C .1

João Pessoa, 29 de abril de 2020

 

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

Juiz de direito                

 

             M.E.A.Q.A.

           Transitada em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.1
Cumpra-se.
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